
INDICAÇÃO Nº 
1933
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Bento de Abreu com a doação de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado a infra-estrutura no Município, tais como pavimentação asfaltica e calçamento.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a destinação de recursos para o Município de Bento de Abreu com a doação de recursos no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados a infra-estrutura daquele município.

A administração tem envolvido todos os esforços para oferecer infra-estrutura aos habitantes, uma vez que algumas ruas do bairro ainda não possuem asfalto e outras vias o asfalto está danificado, trazendo transtornos aos moradores e ao trafego local.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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